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PORTARIAS DA REITORIA
Portaria R n°. 1.214, de 01/10/2009
Nomeia uma Comissão de Cerimonial
com a finalidade de, sob a
coordenação do vice-reitor, preparar,
executar e acompanhar o cerimonial
dos eventos, solenidades e atos
oficiais promovidos pela UFU, inclusive
das cerimônias de Colação de Grau.
Parágrafo único. Compõem a
Comissão de Cerimonial os servidores:
Kátia Barbosa, Cleide Lúcia Pereira,
Helton Luiz de Oliveira, Fabiano de
Moura Goulart e Valéria Barros.
No exercício de suas funções, a
Comissão poderá solicitar, em acordo
com as chefias imediatas, a colabora-
ção de outros servidores das UFU. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.414-A, de 11/11/2009
Designa o professor Élcio Cruz de
Almeida, o administrador Antônio
Jésus de Campos Mata e o assistente
administrativo Ismael dos Santos,
todos lotados na Universidade Federal
de Viçosa-MG para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão
Externa de Processo Administrativo
Disciplinar incumbida de apurar, no
prazo de 60 (sessenta) dias, possíveis
irregularidades apontadas na
Faculdade de Direito (Fadir) referentes
aos atos e fatos que constam do
processo administrativo nº.
23117.008062/2009-02, bem como as
demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Portaria R n°. 1.431, de 19/11/2009
Designa o professor Élcio Cruz de
Almeida, o administrador Antônio
Jésus de Campos Mata e o assistente
administrativo Ismael dos Santos,
todos lotados na Universidade Federal
de Viçosa-MG para, sob a presidência

do primeiro, constituírem Comissão
Externa de Processo Administrativo
Disciplinar incumbida de apurar, no
prazo de 60 (sessenta) dias, possíveis
irregularidades referentes aos atos e
fatos que constam do processo admi-
nistrativo nº. 23117.005942/2008-38,
bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer
dos trabalhos. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Portaria R n°. 1.434, de 19/11/2009
Designa o professor Darizon Alves de
Andrade como representante do reitor
da Universidade Federal de Uberlândia
no Conselho Curador da Fundação de
Apoio Universitário (FAU), tendo como
suplente o professor Odorico Coelho
da Costa Neto. Esta portaria entra em
vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.434, de 19/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 20%, correspondente
ao grau máximo, incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo (artigo 12,
inciso I e § 3º da Lei n°. 8.270, de
17/12/1991), à servidora Cleuzilene
Viera da Silva. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação no
Boletim de Pessoal, com efeitos
financeiros a partir de 22/06/2009,
revogando-se as disposições em
contrário.

Portaria R n°. 1.435, de 19/11/2009
Nomeia o professor Darizon Alves de
Andrade como presidente e o
professor Francisco de Paulo Lépore
como vice-presidente do Conselho
Curador da Fundação de Apoio
Universitário (FAU). Esta portaria entra
em vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.437, de 23/11/2009
Prorroga, de acordo com o artigo 145,

parágrafo único da Lei n°. 8.112/90,
por mais 30 (trinta) dias, a portaria que
designou os servidores Adailton
Borges de Oliveira e Paulo Fernandes
de Bessa para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar,
com sede em Uberlândia-MG,
incumbida de apurar as possíveis
irregularidades referentes aos atos e
fatos que constam do processo admi-
nistrativo nº. 23117.004953/2009-81,
bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer
dos trabalhos. Esta portaria entra em
vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.443, de 24/11/2009
Dispensa a partir de 08/11/2009, da
função de coordenadora, do Curso de
Design de Interiores da Faculdade
Arquitetura, Urbanismo e Design
(FG-1), desta Universidade, a
professora Patrícia Pimenta Azevedo
Ribeiro. Revoga-se a Portaria R
nº. 1.105/07. Esta portaria entra em
vigor nesta data, com efeitos a partir
de 08/11/2009.

Portaria R n°. 1.444, de 24/11/2009
Designa a professora Patrícia Pimenta
Azevedo Ribeiro para exercer pró-
tempore a função de coordenadora do
Curso de Design da Faculdade de
Arquitetura, Urbanismo e Design
(FG-1), desta Universidade. A
professora ora designada responderá
pela função a partir de 09/11/2009.
Esta portaria entra em vigor nesta data,
com efeitos a partir de 09/11/2009.

Portaria R n°. 1.445, de 24/11/2009
Designa o professor Paulo Cezar
Mendes para exercer pró-tempore a
função de coordenador do Curso de
Gestão em Saúde Ambiental do
Instituto de Geografia (FG-1), desta
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Universidade. O professor ora
designado responderá pela função a
partir de 01/12/2009. Esta portaria
entra em vigor em 01/12/2009.

Portaria R n°. 1.446, de 24/11/2009
Designa o professor Adão de Siqueira
Ferreira para exercer pró-tempore a
função de coordenador do Curso de
Engenharia Ambiental do Instituto de
Ciências Agrárias (FG-1), desta
Universidade. O professor ora
designado responderá pela função a
partir de 01/12/2009. Esta portaria
entra em vigor em 01/12/2009.

Portaria R n°. 1.447, de 25/11/2009
Autoriza, nos termos da Resolução
08/08, do Conselho Diretor desta
Universidade, o afastamento integral,
sem bolsa, por um período de 12
(doze) meses, a partir de 01/12/2009
a 30/11/2010, da professora Adriane
Corrêa Jansen, da Escola Técnica de
Saúde da UFU – Estes, processo
n°. 23117.008751/2009-17, para cursar
doutorado, na área de Enfermagem,
na Escola de Enfermagem de Ribeirão
Preto - USP, na cidade de Ribeirão
Preto-SP. Esta portaria entra em vigor
nesta data, retroagindo seus efeitos
ao período mencionado no artigo
anterior, revogadas as disposições em
contrário.

Portaria R n°. 1.448, de 26/11/2009
Prorroga, de acordo com o artigo 148,
parágrafo único da Lei n°. 8.112/90,
por mais 30 (trinta) dias, a portaria que
designou os servidores Adailton
Borges de Oliveira, Paulo Fernandes
de Bessa e Alessandro Miro Degani
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, com sede
em Uberlândia-MG, incumbida de
apurar as possíveis irregularidades
referentes aos atos e fatos que
constam do processo administrativo
n°. 23117.006050/2009-35, bem como
as demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.449, de 26/11/2009
Prorroga, de acordo com o artigo 145,
parágrafo único da Lei n°. 8.112/90,
por mais 30 (trinta) dias, a portaria que
designou os servidores Adailton

Borges de Oliveira, Paulo Fernandes
de Bessa e Alessandro Miro Degani
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, com sede
em Uberlândia-MG, incumbida de
apurar as possíveis irregularidades
referentes aos atos e fatos que
constam do processo administrativo
n°. 23117.006119/2009-21, bem como
as demais infrações conexas que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.472, de 27/11/2009
Altera a condição da professora
Giovanna Teixeira Damis Vital, liberada
para qualificação na Universidade de
São Paulo – FAU/USP, na cidade de
São Paulo-SP, conforme a Portaria R
n°. 270, de 04/02/2008, de “integral
sem bolsa”, para “integral com bolsa
- Capes”, a partir de 01/09/2009, de
acordo com o regulamento do Pró-
doutoral Capes (Ofício Capes nº.
753-34/2009). Esta portaria entra em
vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 01/09/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.473, de 27/11/2009
Altera a condição do professor Gilberto
José Miranda, liberado para
qualificação na Universidade de São
Paulo – USP, na cidade de São Paulo-
SP, conforme a Portaria R n°. 311 de
16/02/2009, de “integral com bolsa -
FIPECAFI”, para “integral sem bolsa”,
a partir de 01/09/2009 a 01/03/2010.
Esta portaria entra em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos a
01/09/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.474, de 30/11/2009
Nomeia o professor Helvécio Damis
de Oliveira Cunha para exercer a
função de diretor pró-tempore da
Faculdade de Direito Professor Jacy
de Assis, desta Universidade, código
CD-4, a partir de 01/12/2009. O
professor Helvécio Damis de Oliveira
Cunha deverá ficar afastado da função
de coordenador do Curso de
Graduação em Direito durante o
período de sua nomeação como diretor
pró-tempore da Fadir.
Parágrafo único. Durante o período de
afastamento do professor Helvécio

Damis de Oliveira Cunha da função de
coordenador do Curso de Graduação
em Direito, a função de coordenador
de curso será exercida pela professora
Simone Silva Prudêncio, substituta
legal do titular.
O diretor pró-tempore, ora nomeado,
deverá adotar as providências
indispensáveis para desencadear o
processo de escolha do diretor da
Fadir, devendo concluí-lo até o dia
31/05/2010.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria R n°. 1.487, de 30/11/2009
Cancela o adicional de insalubridade
do servidor Anibal Abado Ladir, uma
vez que não se encontra exercendo
as suas atividades no setor que deu
origem à concessão. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim de Pessoal,
com efeitos financeiros retroativos a
partir de 11/11/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.488, de 30/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 20%, correspondente
ao grau máximo, incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo (artigo 12,
inciso I e § 3º da Lei n°. 8.270, de
17/12/1991), ao servidor Anibal Abado
Ladir. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Boletim de
Pessoal, com efeitos financeiros a
partir de 12/11/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.489, de 30/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 20%, correspondente
ao grau máximo, incidente sobre o
vencimento do cargo em contrato
(Art. 12, inciso I e § 3º da Lei 8.270,
de 17/12/1991), à servidora Raquel
Maria Ferreira Sousa. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim de Pessoal,
com efeitos financeiros a partir de
01/10/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.490, de 30/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 10%, correspondente
ao grau médio, incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo (artigo 12,
inciso I e § 3º da Lei n°. 8.270, de
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17/12/1991), à servidora Maria Cristina
Sanches. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação no Boletim
de Pessoal, com efeitos financeiros a
partir de 18/08/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.491, de 30/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 10%, correspondente
ao grau médio, incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo (artigo 12,
inciso I e § 3º da Lei n°. 8.270, de
17/12/1991), à servidora Helena Maura
Torezan Silingardi. Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação
no Boletim de Pessoal, com efeitos
financeiros a partir de 15/09/2009,
revogando-se as disposições em
contrário.

Portaria R n°. 1.492, de 30/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 10%, correspondente
ao grau médio, incidente sobre o
vencimento do cargo em contrato
(artigo 12, inciso I e § 3º da Lei
n/. 8.270, de 17/12/1991), ao servidor

João Paulo Silva Neto. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação no Boletim de Pessoal,
com efeitos financeiros a partir de
15/09/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.493, de 30/11/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 10%, correspondente
ao grau médio, incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo (artigo 12,
inciso I e § 3º da Lei n°. 8.270, de
17/12/1991), às servidoras Juliana
Pena Porto e Anielle Avelina Dantas.
Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Boletim de
Pessoal, com efeitos financeiros a
partir de 25/09/2009, revogando-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.495, de 02/12/2009
Localiza o servidor Werlis Mateus
Custódio para exercer suas atividades
de técnico em radiologia no Setor de
Radiologia do Hospital Veterinário,
conforme laudo pericial nº. 005/08, de
05/11/2008, elaborado pela Comissão

Especial de Laudos de Insalubridade
e Periculosidade, nomeada pelas
portarias R nº. 874, de 10/08/2001 e
R nº. 39, de 28/01/2002. Concede-lhe
o adicional de irradiação ionizante, no
percentual de 20%, incidente sobre o
valor do vencimento do cargo efetivo,
conforme parágrafo 3º do artigo 12, da
Lei n°. 8.270, de 17/12/1991. Esta
portaria entra em vigor na data de sua
publicação no boletim de pessoal,
com efeitos financeiros a partir de
03/11/2009.  Revogam-se as
disposições em contrário.

Portaria R n°. 1.496, de 02/12/2009
Concede o adicional de insalubridade
no percentual de 10%, correspondente
ao grau médio, incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo (artigo 12,
inciso I e § 3º da Lei n°. 8.270, de
17/12/1991), à servidora Gabriela Lícia
Santos Ferreira. Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação
no Boletim de Pessoal, com efeitos
financeiros a partir de 24/04/2009,
revogando-se as disposições em
contrário.

Portaria Proreh n°. 1.939, de 23/11/2009
Designa a servidora Dilma de Fátima
Silva para substituir a supervisora de
Qualidade de Vida da Pró-reitoria de
Recursos Humanos (FG-1), desta
Universidade, no período de 17/11 a
16/12/2009. Concede o pagamento da
substituição conforme opção
constante no processo. Esta portaria
entra em vigor nesta data, com efeitos
financeiros a partir de 17/11/2009.

Portaria Proreh n°. 1.940, de 23/11/2009
Designa a servidora Valdenice de
Fátima Faria para substituir a chefe
do Setor de Biblioteca-Educação
Básica do Gabinete do Reitor (FG-6),
desta Universidade, no período de
12/11 a 11/12/2009. Concede o paga-
mento da substituição conforme opção
constante no processo. Esta portaria
entra em vigor nesta data, com efeitos
financeiros a partir de 12/11/2009.

Portaria Proreh n°. 1.941, de 23/11/2009
Designa a servidora Ana Paula
Rodrigues de Oliveira para substituir

PORTARIAS DA PROREH
a chefe do Setor de Bibliotecas
Educação Física do Gabinete do
Reitor (FG-6), desta Universidade, no
período de 16/11 a 15/12/2009.
Concede o pagamento da substitui-
ção conforme opção constante no
processo. Esta portaria entra em vigor
nesta data, com efeitos financeiros a
partir de 16/11/2009.

Portaria Proreh n°. 1.942, de 23/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Dayana de
Fátima Alves por mais 184 (cento e
oitenta e quatro) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º
da Portar ia Proreh nº.  744, de
06/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.943, de 23/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.

1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Lucélia
Justino Borges por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º
da Portaria Proreh nº. 873, de
06/05/2009.

Portaria Proreh n°. 1.944, de 23/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Ana Carolina
Portella Silveira por mais 153 (cento
e cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º
da Portaria Proreh nº. 785, de
13/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.945, de 23/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
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de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Cíntia
Beatriz Ferreira Moreira por mais 153
(cento e cinquenta e três) dias, a partir
de 01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º
da Portaria Proreh nº. 1.025, de
04/06/2009.

Portaria Proreh n°. 1.949, de 25/11/2009
Determina o cancelamento das férias
em 25/11/2009 da servidora Tatiana
Aparecida Campos Rodrigues,
ocupante do cargo de auxiliar de
enfermagem, do quadro permanente
desta Universidade. Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria Proreh n°. 1.951, de 25/11/2009
Reposiciona o professor Dino Rogério
Coinete Franklin, da classe de adjunto
nível 1, com doutorado, para a classe
de adjunto nível 3, com doutorado,
com efeitos financeiros a partir de
24/11/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.952, de 25/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Nelma
Caires Queroz por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º
da Portar ia Proreh nº.  836, de
24/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.953, de 25/11/2009
Concede progressão funcional, da
classe de adjunto nível 4, com
doutorado, para a classe de
associado, nível 1, com doutorado, à
professora Luísa Helena Borges
Finotti. Esta portaria entra em vigor
nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.959, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por assidui-
dade ao servidor Ailson Pinheiro
Mesquita, de 01/12/2009 a 29/01/2010,

referente ao período aquisitivo de
12/07/1991 a 11/07/1996. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.960, de 03/12/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade à servidora Alzira Milda
Mendes da Cunha, de 01/12/2009 a
30/12/2009, referente ao período
aquisitivo de 01/04/1991 a 31/03/1996.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.961, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade ao servidor Flander de
Almeida Calixto, de 01/12/2009 a
30/12/2009, referente ao período
aquisitivo de 05/02/1981 a 04/02/1986.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.962, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade ao servidor Georges Ishac
Abdallah, de 01/12/2009 a 30/12/2009,
referente ao período aquisitivo de
22/01/1990 a 21/01/1995. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.963, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade à servidora Luiza de
Marilaque Campos, de 14/12/2009 a
12/01/2010, referente ao período
aquisitivo de 01/02/1981 a 31/01/1986.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.964, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade à servidora Marilda de
Almeida Araújo, de 01/12/2009 a
30/12/2009, referente ao período
aquisitivo de 13/03/1980 a 12/03/1985.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.965, de 03/11/2009
Concede  l icença-prêmio por
assiduidade à servidora Marilene Silva
Araujo, de 03/12/2009 a 01/01/2010,
referente ao período aquisitivo de
01/06/1990 a 31/05/1995. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.966, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade à servidora Marlene do
Carmo Oliveira, de 01/12/2009 a
30/12/2009, referente ao período
aquisitivo de 05/06/1988 a 04/06/1993.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.967, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade à servidora Selma Regina
Guerra Valente, de 01/12/2009 a
30/12/2009, referente ao período
aquisitivo de 01/05/1991 a 30/04/1996.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.968, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade ao servidor Tomaz de
Aquino Moreira, de 14/12/2009 a
12/01/2010, referente ao período
aquisitivo de 01/06/1991 a 31/05/1996.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.969, de 03/11/2009
Concede licença-prêmio por
assiduidade ao servidor Walter da
Costa Junqueira, de 07/12/2009 a
05/01/2010, referente ao período
aquisitivo de 04/07/1989 a 03/07/1994.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.971, de 30/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Daniela Silva
de Paula por mais 92 (noventa e dois)
dias, a partir de 01/08/2009. Esta
portaria entra em vigor nesta data
alterando o artigo 2º da Portaria Proreh
nº. 743, de 06/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.972, de 30/11/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Daniela Silva
de Paula por mais 92 (noventa e dois)
dias, a partir de 01/11/2009, e altera
o salário de DI nível 1, com graduação,
para DI nível 1, com especialização:
R$ 2.206,29. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 1º
da Portaria Proreh nº. 1.971, de
30/11/2009.

Portaria Proreh n°. 1.973, de 30/11/2009
Contrata, nos termos da Lei n°. 8.745,
de 09/12/1993, da Resolução 24/94
do Consun, e conforme
documentação constante do
processo nº. 23117.008215/2009-11
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Júnia Thais Pinheiro, como professora
substituta, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais e salário
correspondente à classe de auxiliar
nível 1, com especialização, na vaga
oriunda da licença para pós-graduação
de Patrícia de Souza Costa. O referido
contrato deverá vigorar pelo período de
03/11/2009 a 31/12/2009. Esta portaria
entra em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 1.974, de 30/11/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de
assistente nível 3, com mestrado, para
a classe de assistente nível 4, com
mestrado, à professora Maria
Aparecida de Oliveira Campoli. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.975, de 30/11/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de adjunto
nível 3, com doutorado, para a classe
de adjunto nível 4, com doutorado, à
professora Marlete Ribeiro da Silva.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.976, de 30/11/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de adjunto
nível 2, com doutorado, para a classe
de adjunto nível 3, com doutorado, à
professora Eliane Mara Silveira. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.977, de 30/11/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de adjunto
nível 3, com doutorado, para a classe
de adjunto nível 4, com doutorado, ao
professor Carlos José Soares. Esta
portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.978, de 30/11/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de adjunto
nível 2, com doutorado, para a classe
de adjunto nível 3, com doutorado, ao
professor Sauloéber Társio de Souza.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.981, de 01/12/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de
adjunto nível 1, com mestrado, para a
classe de adjunto nível 2, com
mestrado, ao professor Marcos

Roberto Alves da Silva. Esta portaria
entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.982, de 01/12/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de
adjunto nível 2, com doutorado, para
a classe de adjunto nível 4, com
doutorado, ao professor Valdir
Machado Valadão Júnior. Esta portaria
entra em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 1.983, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P.
nº. 1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Karlla Godoi
de Oliveira Santos por mais 184 (cento
e oitenta e quatro) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 742, de 06/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.984, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P.
nº. 1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Hellen
Cristina Borges Pires por mais 184
(cento e oitenta e quatro) dias, a partir
de 01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 745, de 06/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.985, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P.
nº. 1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Patrícia
Flávia da Silva Dias Moreira por mais
153 (cento e cinquenta e três) dias, a
partir de 01/08/2009. Esta portaria
entra em vigor nesta data alterando o
artigo 2º da Portaria Proreh nº. 813,
de 20/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.986, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P.
nº. 1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Juliano

Soares Pinheiro por mais 153 (cento
e cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 814, de 20/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.987, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P.
nº. 1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Alex
Gonçalves Muniz por mais 153 (cento
e cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 750, de 09/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.988, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Carlos
Eduardo Rodrigues Duarte por mais
153 (cento e cinquenta e três) dias, a
partir de 01/08/2009. Esta portaria
entra em vigor nesta data alterando o
artigo 2º da Portaria Proreh nº. 910,
de 11/05/2009.

Portaria Proreh n°. 1.989, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Jaluza
Maria Lima Silva Borsato por mais 153
(cento e cinquenta e três) dias, a partir
de 01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 874, de 06/05/2009.

Portaria Proreh n°. 1.990, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Eduardo
Augusto da Silva por mais 153 (cento
e cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º
da Portaria Proreh nº. 815, de
20/04/2009.
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Portaria Proreh n°. 1.991, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Keli Maria
de Souza Costa Silva por mais 153
(cento e cinquenta e três) dias, a partir
de 01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 749, de 09/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.992, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Thiago Lima
Cherulli por mais 153 (cento e cinquen-
ta e três) dias, a partir de 01/08/2009.
Esta portaria entra em vigor nesta data
alterando o artigo 2º da Portaria Proreh
nº. 1.019, de 04/06/2009.

Portaria Proreh n°. 1.993, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Martha
Naves de Oliveira por mais 153 (cento
e cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 748, de 09/04/2009.

Portaria Proreh n°. 1.994, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Patrícia
Angélica Vieira por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 875, de 06/05/2009.

Portaria Proreh n°. 1.997, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Veridiana

Bernardes Santana Marcelino por
mais 153 (cento e cinquenta e três)
dias, a partir de 01/09/2009. Esta
portaria entra em vigor nesta data
alterando o artigo 1º da Portaria Proreh
nº. 243, de 27/01/2009.

Portaria Proreh n°. 1.998, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Maitê Finzi
de Sousa por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 1º da
Portaria Proreh nº. 123, de 12/01/2009.

Portaria Proreh n°. 1.999, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Fernanda
Ferreira Freitas por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 1º da
Portaria Proreh nº. 125, de 12/01/2009.

Portaria Proreh n°. 2.000, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Helio Tomaz
de Souza Filho por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 1º da
Portaria Proreh nº. 266, de 27/01/2009.

Portaria Proreh n°. 2.001, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e o professor Henrique
Penatti Pinese por mais 153 (cento e
cinquenta e três) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 1º
da Portaria Proreh nº. 220, de
27/01/2009.

Portaria Proreh n°. 2.002, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Vanessa de
Cássia Dias por mais 184 (cento e
oitenta e quatro) dias, a partir de
01/08/2009. Esta portaria entra em vigor
nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 570, de 10/03/2009.

Portaria Proreh n°. 2.003, de 01/12/2009
Prorroga, nos termos da Lei nº. 8.745,
de 09/12/1993, alterada pela M.P. nº.
1.672-32, de 28/08/1998, o contrato
de locação de serviços celebrado
entre a Universidade Federal de
Uberlândia e a professora Vanessa
Salum Cabral Galvão por mais 184
(cento e oitenta e quatro) dias, a partir
de 01/08/2009. Esta portaria entra em
vigor nesta data alterando o artigo 2º da
Portaria Proreh nº. 568, de 10/03/2009.

Portaria Proreh n°. 2.004, de 02/12/2009
Autoriza o pagamento de incentivo
salarial, pela obtenção do curso de
doutorado, à professora Beatriz
Lemos Stutz. Esta portaria entra em
vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 2.005, de 02/12/2009
Concede progressão vertical por
titulação, da classe de assistente nível
1, com mestrado, para a classe de
adjunto nível 1, com doutorado, à
professora Mirlei Fachini Vicente
Pereira. Esta portaria entra em vigor
nesta data.

Portaria Proreh n°. 2.007, de 02/12/2009
Homologa a aprovação no estágio
probatório do servidor Abaporang Paes
Leme Alberto. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Portaria Proreh n°. 2.008, de 02/12/2009
Homologa a aprovação no estágio
probatório do servidor Leonardo
Moreira Ulhôa. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Portaria Proreh n°. 2.009, de 02/12/2009
Homologa a aprovação no estágio
probatório da servidora Rita de Cássia
Lima. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.
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Portaria Proreh n°. 2.010, de 02/12/2009
Homologa a aprovação no estágio
probatório da servidora Patrícia de
Oliveira Portela. Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Portaria Proreh n°. 2.033, de 08/12/2009
Concede progressão funcional da
classe D IV, nível S, com doutorado,
para a classe D V, nível 1, com
doutorado, ao professor Lindolfo
Gonçalves Cabral. Esta portaria entra
em vigor nesta data.

Portaria Proreh n°. 2.034, de 08/12/2009
Concede progressão horizontal por
tempo de serviço, da classe de
associado nível 1, com doutorado, para
a classe de associado nível 2, com
doutorado, ao professor Edilson José
Graciolli. Esta portaria entra em vigor
nesta data.

Portaria Proreh n°. 2.035, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Maria Inês Homsi
Brandeburgo, ocupante do cargo de
professor de 3º grau, do quadro
permanente desta Universidade, com
fundamento no artigo 2º, § 5º da
Emenda Constitucional nº. 41/03,
publicada no Diário Oficial da União
em 31/12/2003. Esta portaria entra em
vigor a partir de 15/10/2009, revogadas
as disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.036, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Lucidelma de Resende
Alvarenga Matumoto, ocupante do
cargo de assistente social, do quadro
permanente desta Universidade, com
fundamento no artigo 2º, § 5º da
Emenda Constitucional nº. 41/03,
publicada no Diário Oficial da União

em 31/12/2003. Esta portaria entra em
vigor a partir de 19/11/2009, revogadas
as disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.037, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Marlene Machado, ocupante
do cargo de servente de limpeza, do
quadro permanente desta Universida-
de, com fundamento no artigo 2º, § 5º
da Emenda Constitucional nº. 41/03,
publicada no Diário Oficial da União
em 31/12/2003. Esta portaria entra em
vigor a partir de 22/11/2009, revogadas
as disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.038, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Cleusa Ferreira de Lima,
ocupante do cargo de servente de
limpeza, do quadro permanente desta
Universidade, com fundamento no
artigo 40º, § 19 da Emenda
Constitucional nº. 41/03, publicada no
Diário Oficial da União em 31/12/2003.
Esta portaria entra em vigor a partir
de 21/03/2009, revogadas as
disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.039, de 08/12/2009
Concede abono de permanência ao
servidor Otavio Cruz, ocupante do
cargo de vigilante, do quadro
permanente desta Universidade, com
fundamento no artigo 40, § 19 da
Emenda Constitucional nº. 41/03,
publicada no Diário Oficial da União
em 31/12/2003. Esta portaria entra em
vigor a partir de 04/09/2009, revogadas
as disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.040, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Helenice Rocha de Oliveira,
ocupante do cargo de técnico em

arquivo, do quadro permanente desta
Universidade, com fundamento no
artigo 2º, § 5º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, publicada no
Diário Oficial da União em 31/12/2003.
Esta portaria entra em vigor a partir
de 21/11/2009, revogadas as
disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.041, de 08/12/2009
Retifica a Portaria Proreh nº. 1.190,
de 02/07/2009, publicada no Jornal de
Portarias de 14/07/2009, página 8, que
concede abono de permanência à
servidora Maria Nilda de Oliveira
Souza. Onde se lê: “Esta portaria entra
em vigor a partir de 17/02/2009”, leia-
se: “Esta portaria entra vigor a partir
de 24/09/2007”.

Portaria Proreh n°. 2.042, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Rosani Araújo do Rosário,
ocupante do cargo de encadernador,
do quadro permanente desta
Universidade, com fundamento no
artigo 2º, § 5º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, publicada no
Diário Oficial da União em 31/12/2003.
Esta portaria entra em vigor a partir
de 15/09/2009, revogadas as
disposições em contrário.

Portaria Proreh n°. 2.043, de 08/12/2009
Concede abono de permanência à
servidora Irene Martins Rodrigues,
ocupante do cargo de servente de
limpeza, do quadro permanente desta
Universidade, com fundamento no
artigo 40, § 19 da Emenda
Constitucional nº. 41/03, publicada no
Diário Oficial da União em 31/12/2003.
Esta portaria entra em vigor a partir
de 20/12/2009, revogadas as
disposições em contrário.
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